
INDICAÇÃO Nº 
976
, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00, para aprimoramento dos serviços de saúde de Tabatinga.

JUSTIFICATIVA

Por intermédio de expediente enviado a este Gabinete pelo prefeito Municipal local, bem como pelo Nobre Vereador Vanderlei de Freitas Carvalho, fomos informados da necessidade de recursos financeiros para melhorias e adequações aos serviços de saúde prestados pelo Município. Tabatinga, também conhecida como a “Capital Brasileira dos Bichos de Pelúcia”, possui uma população estimada em 16.000 habitantes, possuindo uma extensão territorial de 368,604 km², fazendo parte deste o Distrito de Curupá. Sendo assim, o atendimento à comunidade local, na área da saúde, tem sido constante e exaustivo, no entanto, o Poder Executivo local não dispõe de verbas para tais melhorias, motivo que nos leva a apresentar a presente propositura.

Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo das autoridades acima citadas, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Tabatinga. 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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